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Ementa:
O TCU determinou a um Ministério especificasse nas atas dos pregões eletrônicos, 
de  forma  clara  e  precisa,  as  motivações  para  desclassificação  de  propostas, 
identificando  explicitamente  a  situação  específica  que  concorreu  para  a 
desclassificação, e os critérios adotados, de modo a evitar registros incompletos, 
em observância ao princípio da motivação do ato administrativo e ao § 3º, art. 22 
do  Decreto  nº  5.450/2005  (item  9.3.4,  TC-017.597/2006-0,  Acórdão  nº 
1.159/2007-TCU-2ª Câmara).
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